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  O Congresso Nacional decreta: 

 

 

  Art. 1º A Lei nº 8.171, de 17 de janeiro de 1991, que "dispõe sobre 

a política agrícola", passa a vigorar acrescido do seguinte artigo 43-A: 

 

  " Art. 43-A. Para fins da política agrícola ou de desenvolvimento 

rural, considera-se agricultor familiar ou pequeno empreendedor familiar rural 

aquele que praticar atividades no meio rural, na condição de proprietário, 

posseiro, arrendatário, parceiro ou concessionário do Programa Nacional de  

Reforma Agrária e que atender, simultaneamente, aos seguintes requisitos: 

 

I - Não deter, a qualquer título, área superior a quatro módulos fiscais; 

 

II - Utilizar predominantemente mão-de-obra da própria família nas atividades 

econômicas do seu estabelecimento ou empreendimento, podendo manter até 

dois empregados permanentes, admitindo-se a contratação de outros, em caráter 

eventual, quando a natureza da atividade o exigir; 

 

III - Ter, no mínimo, oitenta por cento de sua renda bruta anual originários de 

atividades vinculadas ao próprio estabelecimento ou empreendimento; 

 

IV - Obter renda bruta familiar anual de até  R$ 30.000,00 ( Trinta Mil ), 

excluídos os benefícios previdenciários decorrentes de atividades rurais; 

 

V - Administrar o próprio estabelecimento ou empreendimento; 

 

 

 

VI - Residir no próprio estabelecimento  ou em comunidades vizinhas.  

 

Parágrafo 1º - Equiparam-se aos pequenos agricultores familiares, para fins da 

política agrícola ou de desenvolvimento rural, aqueles que, além de atenderem 

simultaneamente a todos os requisitos de que trata o Caput  , enquadrarem-se em 

uma das seguintes categorias:  

 

I - Silvicultores que cultivem florestas nativas ou exóticas, desde que o façam de 

forma sustentável; 
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II - Aqüicultores que explorem corpo de água com superfície não superior a um 

hectare; 

 

III - Extrativistas que exerçam essa atividade artesanalmente no meio rural 

dispensada a exigência contida no inciso 1º do Caput e excluídos os garimpeiros 

e faiscadores; 

 

IV - Pescadores que exerçam essa atividade artesanalmente dispensada a 

exigência contida no inciso VI do Caput.  

 

Parágrafo 2º - Também se equiparam aos pequenos agricultores familiares para 

fins da política agrícola ou de desenvolvimento rural, as cooperativas ou 

associações cujo corpo social seja formado integralmente por agricultores 

familiares, silvicultores, aqüicultores, extrativista, pescadores, definidos  na 

forma dos incisos I a IV do Parágrafo anterior. 

 

Parágrafo 3º - O valor estabelecido no inciso IV do Caput será atualizado 

periodicamente levando-se em conta a inflação e outros critérios que o Poder 

Executivo considerar pertinentes." 

 

  Art. 2º - esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 
 

JUSTIFICAÇÃO 

 

 

  A Lei nº 8.171, de janeiro de 1991, constitui a norma central, 

abrangente e norteadora de todas as ações relativas à política agrícola. Esta Lei, 

tendo sido mutilada por inúmeros vetos, vem sendo paulatinamente aprimorada 

e acrescida de novos e  pertinentes dispositivos, pelo contínuo trabalho dos 

representantes do povo, nas duas Casas do Poder Legislativo Federal. 

  Uma definição precisa do que seja" Agricultor Familiar" é um dos 

tópicos ausentes da Lei Agrícola. O Decreto nº 1.946, de 1996, criou o Programa 

Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar -  PRONAF sem, no entanto 

definir o que seja   "Agricultura Familiar" . Esta tarefa ficou por conta do 

Conselho Monetário Nacional, em sucessivas resoluções. Com o advento do 

PRONAF e, posteriormente, com a ampliação das atribuições do Ministério do 

desenvolvimento Agrário - MDA, os programas destinados à Agricultura 
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Familiar tornarem-se um dos esteios da política agrícola. É surpreendente, pois, 

que o próprio objeto da política, sua razão de ser - os agricultores familiares - 

não tenha sua definição consagrada no texto de uma lei. 

 O presente objeto procura preencher esta lacuna. Não se fazem inovações. 

Com mudanças que objetivam tão somente melhorar a precisão da linguagem, o 

projeto traz para o texto da lei conceitos expressos em  resoluções do CNN.  

 

  Isto posto, peço o apoio do Nobres Pares a este projeto de lei. 

 

 

  Sala das Sessões, em    30   de  julho  de  2003 

 

 

 

 

Deputado WELINTON FAGUNDES 
   
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 8.171, DE 17 DE JANEIRO DE 1991 
 

 

Dispõe sobre a Política Agrícola. 

 

 

....................................................................................................................................................

..... 

 

CAPÍTULO X 
 

 DO PRODUTOR RURAL, DA PROPRIEDADE RURAL E SUA FUNÇÃO SOCIAL  

 

Art. 43. (Vetado). 

  

Art. 44. (Vetado). 

  

CAPÍTULO XI 
 DO ASSOCIATIVISMO E DO COOPERATIVISMO  
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Art. 45. O Poder Público apoiará e estimulará os produtores rurais a se 

organizarem nas suas diferentes formas de associações, cooperativas, sindicatos, 

condomínios e outras, através de: 

I - inclusão, nos currículos de 1º e 2º graus, de matérias voltadas para o 

associativismo e cooperativismo; 

II - promoção de atividades relativas à motivação, organização, legislação e 

educação associativista e cooperativista para o público do meio rural; 

III - promoção das diversas formas de associativismo como alternativa e opção 

para ampliar a oferta de emprego e de integração do trabalhador rural com o trabalhador 

urbano; 

IV - integração entre os segmentos cooperativistas de produção, consumo, 

comercialização, crédito e de trabalho; 

V - a implantação de agroindústrias. 

Parágrafo único. O apoio do Poder Público será extensivo aos grupos indígenas, 

pescadores artesanais e àqueles que se dediquem às atividades de extrativismo vegetal não 

predatório. 

....................................................................................................................................................

..... 

....................................................................................................................................................

..... 

 

 

 DECRETO N° 1.946, DE 28 DE JUNHO DE 1996 
(Revogado pelo decreto nº 3.200, de 6 de outubro de 1999) 

 

Cria o Programa Nacional de Fortalecimento 

da Agricultura Familiar - PRONAF, e dá 

outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84 inciso VI, da Constituição, 

 

DECRETA:  

 

Art. 1° Fica criado o Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura 

Familiar - PRONAF, com a finalidade de promover o desenvolvimento sustentável do 

segmento rural constituído pelos agricultores familiares, de modo a propiciar-lhes o aumento 

da capacidade produtiva, a geração de empregos e a melhoria de renda.  

 

Art. 2° O PRONAF assenta-se na estratégia da parceria entre os Governos 

Municipais, Estaduais e Federal, a iniciativa privada e os agricultores familiares e suas 

organizações.  
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§ 1° A aplicação de recursos do Governo Federal no PRONAF requer a adesão 

voluntária dos Estados, dos Municípios, da iniciativa privada e dos agricultores familiares às 

normas operacionais do Programa e à efetivação de suas contrapartidas.  

§ 2° As ações do Programa orientar-se-ão pelas seguintes diretrizes:  

a) melhorar a qualidade de vida no segmento da agricultura familiar, mediante 

promoção do desenvolvimento rural de forma sustentada, aumento de sua capacidade 

produtiva e abertura de novas oportunidades de emprego e renda,  

b) proporcionar o aprimoramento das tecnologias empregadas, mediante estímulos 

à pesquisa, desenvolvimento e difusão de técnicas adequadas à agricultura familiar, com 

vistas ao aumento da produtividade do trabalho agrícola, conjugado com a proteção do meio 

ambiente;  

c) fomentar o aprimoramento profissional do agricultor familiar, proporcionando-

lhe novos padrões tecnológicos e gerenciais;  

d) adequar e implantar a infra-estrutura física e social necessária ao melhor 

desempenho produtivo dos agricultores familiares, fortalecendo os serviços de apoio à 

implementação de seus projetos, à obtenção de financiamento em volume suficiente e 

oportuno dentro do calendário agrícola e o seu acesso e permanência no mercado, em 

condições competitivas;  

e) atuar em função das demandas estabelecidas nos níveis municipal, estadual e 

federal pelos agricultores familiares e suas organizações;  

f) agilizar os processos administrativos, de modo a permitir que os benefícios 

proporcionados pelo Programa sejam rapidamente absorvidos pelos agricultores familiares e 

suas organizações;  

g) buscar a participação dos agricultores familiares e de seus representantes nas 

decisões e iniciativas do Programa;  

h) promover parcerias entre os poderes públicos e o setor privado para o 

desenvolvimento das ações previstas, como forma de se obter apoio e fomentar processos 

autenticamente participativos e descentralizados;  

i) estimular e potencializar as experiências de desenvolvimento, que estejam 

sendo executadas pelos agricultores familiares e suas organizações, nas áreas de educação, 

formação, pesquisas e produção, entre outras.  

 

Art. 3° Caberá ao Ministério da Agricultura e do Abastecimento a coordenação do 

PRONAF, competindo-lhe, especialmente:  

I - promover gestões e apoiar a reorganização institucional que se fizer necessária 

junto aos órgãos federais que atuem no setor, bem como junto aos Governos Estaduais e 

Municipais, visando o reajustamento das políticas públicas aos objetivos do Programa;  

II - apoiar e promover, em parceria com os Estados, os Municípios e os agentes 

financeiros, linhas de financiamento para a adequação e implantação da infra-estrutura física e 

social necessária ao desenvolvimento e continuidade da agricultura familiar;  

III - propor mecanismos mais adequados à concessão de crédito aos agricultores 

familiares, orientando-os sobre os respectivos procedimentos de acesso e de reembolso;  

IV - levar em consideração, na formulação das políticas de preços agrícolas, a 

realidade da agricultura familiar, promovendo, ademais, a criação de centros primários de 

comercialização e a redução da cadeia de intermediários;  
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V - promover ações para a capacitação e profissionalização dos agricultores 

familiares e de suas organizações e parceiros, de modo a proporcionar-lhes os conhecimentos, 

habilidades e tecnologias indispensáveis ao processo de produção, beneficiamento, 

agroindustrialização e comercialização, assim como para a elaboração e acompanhamento dos 

Planos Municipais de Desenvolvimento Rural - PMDR;  

VI - assegurar o caráter descentralizado de execução do PRONAF e o 

estabelecimento de processos participativos dos agricultores familiares e de suas organizações 

na implementação e avaliação do Programa.  

 

Art. 4° O PRONAF será constituído por organismos co-participantes, cujas ações 

confluirão para os Conselhos Municipais de Desenvolvimento Rural - CMDR, Conselhos 

Estaduais do PRONAF e Conselho Nacional do PRONAF.  

§ 1° Integram a estrutura do PRONAF, no plano municipal, mediante adesão 

voluntária:  

a) a Prefeitura Municipal, cabendo-lhe:  

1. instituir, em seu âmbito, o Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural - 

CMDR e o Plano Municipal de Desenvolvimento Rural - PMDR;  

2. participar do CMDR e da execução, acompanhamento e fiscalização das ações 

do PMDR;  

3. celebrar acordos, convênios e contratos no âmbito do PRONAF;  

4. aportar as contrapartidas de sua competência;  

5. promover a divulgação e articular o apoio político-institucional ao PRONAF;  

b) o Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural - CMDR, o qual terá como 

membros, representantes do poder público, dos agricultores familiares e das entidades 

parceiras, inclusive das vinculadas à proteção do meio ambiente, cabendo-lhe:  

1. analisar a viabilidade técnica e financeira do PMDR e o seu grau de 

representatividade das necessidades e prioridades dos agricultores familiares;  

2. aprovar em primeira instância o apoio do PRONAF a projetos contidos no 

PMDR, relatando o Plano à Secretaria Executiva Estadual do PRONAF;  

3. negociar as contrapartidas dos agricultores familiares, da Prefeitura Municipal, 

do Estado e dos demais parceiros envolvidos na execução do PMDR;  

4. fiscalizar a aplicação dos recursos do PRONAF no município;  

5. articular-se com as unidades locais dos agentes financeiros com vistas a 

solucionar eventuais dificuldades na concessão de financiamentos aos agricultores familiares, 

relatando ao Conselho Estadual do PRONAF sobre os casos não solucionados;  

6. elaborar e encaminhar à Secretaria Executiva Estadual do PRONAF pareceres e 

relatórios periódicos sobre a regularidade da execução físico-financeira do PMDR;  

7. promover a divulgação e articular o apoio político-institucional ao PRONAF;  

c) os agricultores familiares, aos quais cabe:  

1. apresentar e priorizar suas demandas;  

2. participar da execução do PRONAF;  

3. aportar as contrapartidas de sua competência;  

d) as organizações de agricultores familiares, cabendo-lhes:  

1. formular propostas de ação compatibilizadas com as demandas dos agricultores 

familiares;  
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2. participar da elaboração e da execução do PMDR e do acompanhamento e 

fiscalização das ações do PRONAF;  

3. celebrar e executar acordos, convênios e contratos com orgãos da administração 

pública e entidades parceiras privadas;  

4. aportar as contrapartidas de sua competência;  

e) as entidades parceiras, públicas e privadas, que direta ou indiretamente 

desenvolvam ações relacionadas com o desenvolvimento rural e a proteção ambiental, 

cabendo-lhes:  

1. participar da elaboração e da execução do PMDR, dentro de suas áreas de 

atuação específica;  

2. aportar as contrapartidas de sua competência;  

3. colaborar na elaboração de relatórios de execução físico-financeira do 

PRONAF.  

§ 2° Integram a estrutura do PRONAF, no plano estadual, mediante adesão 

voluntária:  

a) o Governo Estadual, cabendo-lhe:  

1. instituir, em seu âmbito, o Conselho Estadual do PRONAF, e sua Secretaria 

Executiva Estadual;  

2. participar da execução, do acompanhamento e da fiscalização do Programa no 

âmbito estadual;  

3. celebrar acordos, convênios e contratos com órgãos da administração pública e 

com entidades parceiras privadas;  

4. aportar as contrapartidas de sua competência;  

5. promover a divulgação e articular o apoio político-institucional ao PRONAF;  

b) o Conselho Estadual do PRONAF, o qual terá como membros representantes, 

no âmbito estadual, do poder público, das organizações dos agricultores familiares e das 

entidades parceiras, inclusive das vinculadas à proteção do meio ambiente, cabendo-lhe:  

1. analisar o apoio do PRONAF a projetos contidos nos PMDR, relatando os 

Planos à Secretaria Executiva Nacional do PRONAF;  

2. promover a interação entre o Governo Estadual, os Governos Municipais e as 

entidades parceiras, com vistas à obtenção de suas contrapartidas aos PMDR;  

3. acompanhar e avaliar a execução do PRONAF no âmbito estadual;  

4. elaborar propostas de políticas públicas a serem encaminhadas aos órgãos da 

administração estadual e federal;  

5. articular-se com as unidades administrativas estaduais dos agentes financeiros, 

com vistas a solucionar eventuais dificuldades encontradas, a nível municipal, na concessão 

de financiamentos aos agricultores familiares, relatando ao Conselho Nacional do PRONAF 

sobre os casos não solucionados;  

6. promover a divulgação e articular o apoio político-institucional ao PRONAF;  

c) a Secretaria Executiva Estadual do PRONAF, a ser chefiada por Secretário 

Executivo Estadual designado pelo Governo do Estado, cabendo-lhe:  

1. analisar os PMDR, relatando-os ao Conselho Estadual do PRONAF;  

2. implementar decisões do Conselho Estadual;  

3. monitorar e avaliar a execução dos PMDR, relatando ao Conselho Estadual;  

4. emitir pareceres técnicos.  

§ 3° Integram a estrutura do PRONAF, no plano nacional:  
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a) o governo federal, por intermédio do Conselho Nacional do PRONAF e sua 

Secretaria-Executiva, que funcionarão no âmbito do Ministério da Agricultura e do 

Abastecimento;  

b) o Conselho Nacional do PRONAF, cabendo-lhe:  

1. aprovar o seu regimento interno;  

2. definir diretrizes nacionais para o PRONAF;  

3. propor a adequação de políticas públicas às necessidades da agricultura 

familiar;  

4. recomendar normas operacionais para o Programa; 

5. identificar fontes de recursos para o PRONAF;  

6. recomendar critérios para a alocação e aplicação de recursos;  

7. aprovar a programação físico-financeira anual do PRONAF e apreciar os 

pertinentes relatórios de execução;  

8. examinar estudos de avaliação do PRONAF e propor redirecionamentos;  

c) a Secretaria Executiva Nacional do PRONAF, a ser exercida pelo Ministério da 

Agricultura e do Abastecimento e chefiada por um Secretário Executivo Nacional designado 

pelo titular da Pasta, cabendo-lhe:  

1. implementar decisões do Conselho Nacional do PRONAF;  

2. analisar e aprovar o apoio do PRONAF a projetos contidos nos PMDR;  

3. propor normas operacionais para o Programa;  

4. promover estudos com vistas à adequação de políticas públicas às necessidades 

da agricultura familiar;  5. elaborar a proposta de programação físico-financeira anual do 

PRONAF, monitorar e avaliar sua execução, relatando ao Conselho Nacional;  

6. receber pedidos, preparar acordos, convênios e contratos e promover a 

liberação de recursos para o financiamento dos projetos aprovados no âmbito dos PMDR;  

7. emitir pareceres técnicos;  

8. promover a divulgação e articular o apoio político-institucional ao PRONAF;  

d) as Delegacias Federais da Agricultura - DFA, cabendo-lhes:  

1. assessorar os Estados, as Prefeituras Municipais, as organizações de 

agricultores familiares e as entidades parceiras, na elaboração dos processos para celebração 

de convênios, no âmbito do PRONAF, com o Ministério da Agricultura, instruindo-os quando 

aprovados;  

2. fiscalizar a aplicação dos recursos dos convênios de que trata o item anterior;  

3. emitir pareceres técnicos sobre a execução dos convênios antes referidos;  

4. promover a divulgação e articular apoio institucional ao PRONAF;  

e) os órgãos e entidades de âmbito nacional, públicos e privados, vinculadas à 

agricultura e à proteção do meio ambiente, cabendo-lhes:  

1. participar, mediante articulação da Secretaria Executiva Nacional do PRONAF, 

de estudos e debates com vistas à adequação de políticas públicas à realidade sócio-

econômica da agricultura familiar;  

2. mobilizar recursos financeiros, materiais e humanos, em suas respectivas áreas 

de atuação, para o apoio às ações do PRONAF;  

3. participar da operacionalização, acompanhamento e avaliação do Programa, 

segundo suas atribuições e aptidões institucionais;  

4. mobilizar e orientar suas unidades estaduais e municipais, no sentido de 

integrá-las na operacionalização dos PMDR.  
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Art. 5° Integram o Conselho Nacional do PRONAF:  

I - o Secretário Executivo do Ministério da Agricultura e do Abastecimento, que 

será o seu Presidente;  

II - um representante do Ministério do Planejamento e Orçamento;  

III - um representante do Ministério da Fazenda;  

IV - um representante do Ministério do Trabalho;  

V - um representante da Secretaria Especial de Políticas Regionais do Ministério 

do Planejamento e Orçamento;  

VI- um representante da Secretaria Executiva do Programa Comunidade Solidária.  

§ 1° Poderão ainda integrar o Conselho Nacional do PRONAF um representante 

de cada entidade a seguir indicada:  

a) Fórum dos Secretários Estaduais de Agricultura;  

b) Confederação Nacional dos Trabalhadores na Agricultura - CONTAG  

c) Organização das Cooperativas Brasileiras - OCB;  

d) Associação Brasileira das Entidades Estaduais de Assistência Técnica e 

Extensão Rural - ASBRAER.  

§ 2° Os membros do Conselho Nacional do PRONAF serão designados pelo 

Ministro de Estado da Agricultura e do Abastecimento, mediante indicação dos titulares dos 

órgãos e entidades representados.  

§ 3° O Conselho Nacional do PRONAF deliberará por maioria simples, presente, 

no mínimo, a metade de seus membros.  

§ 4° Nas deliberações do Conselho, o seu Presidente terá, além do voto ordinário, 

o de qualidade.  

§ 5° Em suas ausências e impedimentos, o Presidente do Conselho indicará seu 

substituto, dentre um dos representantes do Governo Federal. § 6° A participação no 

Conselho não será remunerada, sendo considerada serviço público relevante.  

§ 7° Das reuniões do Conselho poderão participar, sem direito a voto e a convite 

de seu Presidente, especialistas, autoridades e outros representantes dos setores público e 

privado, quando necessário ao aprimoramento ou esclarecimento de matéria incluída na 

ordem do dia.  

 

Art. 6° O financiamento da produção dos agricultores familiares e de suas 

organizações será efetuado pelos agentes financeiros, no âmbito do PRONAF, segundo 

normas específicas a serem estabelecidas para esse fim nas instâncias competentes e de modo 

a atender adequadamente às características próprias desse segmento produtivo, contemplando, 

inclusive, a assistência técnica. § 1° Nos financiamentos de que trata este artigo, será dado 

prioridade ao investimento e ao custeio associado ao investimento de propostas de candidatos 

localizados em municípios nos quais já tenham sido instituídos os Conselhos Municipais de 

Desenvolvimento Rural - CMDR e os Planos Municipais de Desenvolvimento Rural - PMDR, 

sem exclusão, porém, dos financiamentos para custeio isolado e, ainda, de candidatos 

localizados nos demais municípios, na medida das disponibilidades de recursos.  

§ 2° As propostas de financiamento apresentadas pelos agricultores familiares e 

suas organizações prescindem do exame pelos Conselhos do PRONAF e devem ser 

submetidas diretamente ao agente financeiro, a quem cabe analisá-las e deferí-las, observadas 

as normas e prioridades do Programa.  
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Art. 7° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 28 de junho de 1996; 175° da Independência e 108° da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Arlindo Porto Neto 
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DECRETO Nº 3.200, DE 6 DE OUTUBRO DE 1999 
  (Revogado pelo decreto nº 3.508, de 14 de junho de 2000 ) 

 

 

Dispõe sobre o Conselho Nacional de 

Desenvolvimento Rural - CNDR e sobre o 

Programa Nacional de Fortalecimento da 

Agricultura Familiar - PRONAF, e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista do disposto no art. 16, § 6º, da Lei nº 9.649, 

de 27 de maio de 1998, e no art. 6º da Medida Provisória nº 1.911-10, de 24 de setembro de 

1999,  

 

DECRETA:  

 

Art 1º O Conselho Nacional de Desenvolvimento Rural - CNDR, integrante do 

Gabinete do Ministro de Estado Extraordinário de Política Fundiária, tem por finalidade 

deliberar sobre o Plano Nacional de Desenvolvimento Rural, que se constituirá das diretrizes, 

dos objetivos e das metas do Programa Nacional de Reforma Agrária e do Programa Nacional 

de Fortalecimento da Agricultura Familiar - PRONAF, cabendo-lhe:  

I - coordenar, articular e propor a adequação de políticas públicas federais às 

necessidades da reforma agrária e da agricultura familiar;  

II - aprovar a programação físico-financeira anual do PRONAF e do Programa 

Nacional de Reforma Agrária, acompanhar seu desempenho e apreciar os pertinentes 

relatórios de execução;  

III - articular-se, orientar e coordenar as ações dos Conselhos Estaduais e 

Municipais de Desenvolvimento Rural, que venham a se formar por livre determinação dos 

Estados e Municípios, com objetivos similares em seu âmbito de atuação e sejam pelo CNDR 

reconhecidos;  

IV - proceder a estudos de avaliação do PRONAF e do Programa Nacional de 

Reforma Agrária e propor redirecionamentos;  

V - aprovar o seu regimento interno, que disporá, também, sobre as atribuições, a 

composição e o funcionamento das Câmaras Técnicas que integram sua estrutura deliberativa;  

VI - outras competências e atribuições que vierem a lhe ser cometidas;  

 

Art. 2º Integram o CNDR:  

I - O Ministro de Estado Extraordinário de Política Fundiária, que o presidirá;  

II - os seguintes Ministros de Estado ou seu representante:  

a) do Planejamento, Orçamento e Gestão;  

b) da Agricultura e do Abastecimento;  

c) do Trabalho e Emprego;  

d) da Educação;  
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e) da Saúde;  

f) da Integração Nacional;  

g) do Meio Ambiente;  

III - o Secretário-Executivo do Programa Comunidade Solidária;  

IV- o Presidente do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - 

INCRA;  

 

 

V - três representantes de Estados, Distrito Federal e Municípios;  

VI - dois representantes de entidades civis, de âmbito nacional, representativas 

dos trabalhadores rurais;  

VII - dois representantes de entidades civis de âmbito nacional, representativas de 

beneficiários de projetos de assentamento integrantes de programas de reforma agrária;  

VIII - dois representantes de entidades civis, de âmbito nacional, que exerçam 

ações relacionadas com o desenvolvimento rural sustentado;  

IX - um representante das cooperativas de pequenos produtores rurais.  

§ 1º Os membros do CNDR de que tratam os incisos V a IX, assim como os seus 

respectivos suplentes, serão designados pelo Ministro de Estado Extraordinário de Política 

Fundiária, mediante indicação pelos Governadores dos Estados e do Distrito Federal, pelos 

Prefeitos Municipais e pelos titulares das entidades representadas.  

§ 2º Os representantes de que tratam os inciso VI a IX terão mandato de dois anos, 

renovável por igual período.  

§ 3º A participação do CNDR não será remunerada, sendo considerada, para todos 

os efeitos, serviço público relevante.  

 

Art 3º A estrutura de deliberação do CNDR compõe-se de:  

I - Plenário;  

II - Câmaras Técnicas.  

§ 1º O Plenário deliberará ordinariamente a partir de propostas das Câmaras 

Técnicas e extraordinariamente, sem o assessoramento dessas Câmaras, quando entender que 

determinada matéria requeira solução imediata.  

§ 2º Nos casos de relevância e urgência, o Presidente do CNDR poderá deliberar 

ad referendum do Plenário.  

§ 3º O CNDR deliberará por maioria simples, presente, no mínimo, a metade de 

seus membros.  

§ 4º Nas deliberações do CNDR, o seu Presidente terá, além do voto ordinário, o 

de qualidade.  

§ 5º Em suas ausências e impedimentos, o Presidente do CNDR será substituído 

pelo Secretário-Executivo do Gabinete do Ministro de Estado Extraordinário de Política 

Fundiária.  

§ 6º Poderão ser atribuídas, no regimento interno do CNDR, alçadas decisórias 

para as Câmaras Técnicas.  

§ 7º Poderão participar das reuniões do Plenário e das Câmaras Técnicas, sem 

direito a voto e a convite dos respectivos presidentes, autoridades e outros representantes dos 

setores público e privado, quando necessário ao aprimoramento ou esclarecimento da matéria 

em discussão.  
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Art 4º O Presidente do CNDR designará o Secretário-Executivo Nacional do 

CNDR.  

Parágrafo único. Caberá ao Gabinete do Ministro de Estado Extraordinário de 

Política Fundiária prover os serviços de secretaria do CNDR.  

 

Art 5º O PRONAF, instituído pelo Decreto nº 1.946, de 28 de junho de 1996, com 

a finalidade de promover o desenvolvimento sustentável do segmento rural constituído pelos 

agricultores familiares, passa a reger-se pelas disposições deste Decreto.  

 

Art 6º O PRONAF assenta-se na estratégia da parceria entre a administração 

pública federal, estadual, distrital e municipal, a iniciativa privada e os agricultores familiares 

e suas organizações.  

 

Parágrafo único. A aplicação de recursos do Governo Federal no PRONAF 

depende da adesão voluntária dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, da iniciativa 

privada e dos agricultores familiares às normas operacionais do programa e à efetivação de 

suas contrapartidas.  

 

Art 7º As ações do PRONAF serão orientadas pelas seguintes diretrizes:  

I - melhorar a qualidade de vida no segmento da agricultura familiar, mediante 

promoção do desenvolvimento rural de forma sustentada, aumento de sua capacidade 

produtiva e abertura de novas oportunidades de emprego e renda;  

II - proporcionar o aprimoramento das tecnologias empregadas, mediante 

estímulos à pesquisa, ao desenvolvimento e à difusão de técnicas adequadas à agricultura 

familiar, com vistas ao aumento da produtividade do trabalho agrícola, conjugado com a 

proteção do meio ambiente;  

III - fomentar o aprimoramento profissional do agricultor familiar, 

proporcionando-lhe novos padrões tecnológicos e gerenciais;  

IV - adequar e implantar a infra-estrutura física e social necessária ao melhor 

desempenho produtivo dos agricultores familiares, fortalecendo os serviços de apoio à 

implementação de seus projetos, à obtenção de financiamento em volume suficiente e 

oportuno, dentro do calendário agrícola, e o seu acesso e permanência no mercado, em 

condições competitivas;  

V - atuar em função das demandas estabelecidas nos níveis municipal, estadual, 

distrital e federal pelos agricultores familiares e suas organizações;  

VI - agilizar os processos administrativos, de modo a permitir que os benefícios 

proporcionados pelo Programa sejam rapidamente absorvidas pelos agricultores familiares e 

suas organizações;  

VII - buscar a participação dos agricultores familiares e de seus representantes nas 

decisões e iniciativas do Programa;  

VIII - promover parcerias entre os poderes públicos e o setor privado para o 

desenvolvimento das ações previstas, como forma de se obter apoio e fomentar processos 

autenticamente participativos e descentralizados;  
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IX - estimular e potencializar as experiências de desenvolvimento que estejam 

sendo executadas pelos agricultores familiares e suas organizações, nas áreas de educação, 

formação, pesquisas e produção, dentre outras;  

X - apoiar as atividades voltadas para a verticalização da produção dos 

agricultores familiares, inclusive mediante financiamento de unidades de beneficiamento e 

transformação, para o desenvolvimento de atividades rurais não-agropecuárias, como o 

artesanato, a indústria caseira e o ecoturismo, e para o associativismo e o cooperativismo, 

notadamente como forma de elevar seus poderes de barganha e de facilitar a absorção de 

tecnologias.  

 

Art 8º Para os efeitos deste Decreto, os beneficiários de projetos de assentamento 

integrantes do Programa Nacional de Reforma Agrária são considerados agricultores 

familiares, desde que enquadrados nos parâmetros do PRONAF.  

 

Art 9º Caberá ao Gabinete do Ministro de Estado Extraordinário de Política 

Fundiária planejar, coordenar e supervisionar o PRONAF, competindo-lhe, especialmente:  

I - promover gestões e apoiar a reorganização institucional que se fizer necessária 

junto aos órgãos federais que atuem no setor, bem como junto aos Estados, ao Distrito Federal 

e aos Municípios, visando a adequação das políticas públicas aos objetivos do PRONAF;  

II - apoiar e promover, em parceria com os Estados, o Distrito Federal, os 

Municípios e os agentes financeiros, linhas de financiamento para a adequação e implantação 

da infra-estrutura física e social necessária ao desenvolvimento e à continuidade da 

agricultura familiar;  

III - propor mecanismos adequados à concessão de crédito aos agricultores 

familiares, orientando-o sobre os respectivos procedimentos de acesso e de reembolso;  

IV - levar em consideração, na formulação das políticas de preços agrícolas, a 

realidade da agricultura familiar, promovendo, ainda, a criação de centros primários de 

comercialização e a redução da cadeia de intermediários;  

V - promover ações para a capacitação e profissionalização dos agricultores 

familiares e de suas organizações e parceiros, de modo a proporcionar-lhes os conhecimentos, 

as habilidades e as tecnologias indispensáveis ao processo de produção, beneficiamento, 

agroindustrialização e comercialização, assim como para a elaboração e o acompanhamento 

dos Planos Municipais de Desenvolvimento Rural - PMDR;  

VI - assegurar o caráter descentralizado de execução do PRONAF e o 

estabelecimento de processos participativos dos agricultores familiares e de suas 

organizações, na implementação e avaliação do PRONAF.  

 

Art 10. O PRONAF será constituído por organismos co-participantes, cujas ações 

confluirão para os Conselhos Municipais de Desenvolvimento Rural - CMDR, Conselhos 

Estaduais do PRONAF e Conselho Nacional de Desenvolvimento Rural - CNDR. 

§ 1º Integram a estrutura do PRONAF, no plano municipal, mediante adesão 

voluntária:  

I - os Municípios, cabendo-lhes:  

a) instituir, em seu âmbito, o CMDR e o PMDR;  

b) participar do CMDR e da execução, do acompanhamento e da fiscalização das 

ações do PMDR;  
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c) celebrar acordos, convênios e contratos no âmbito do PRONAF;  

d) aportar as contrapartidas de sua competência;  

e) promover a divulgação e articular o apoio político-institucional ao PRONAF;  

II - o CMDR, o qual terá como membros, representantes do poder público, dos 

agricultores familiares e das entidades parceiras, inclusive das vinculadas à proteção do meio 

ambiente, cabendo-lhe:  

a) analisar a viabilidade técnica e financeira do PMDR e o seu grau de 

representatividade das necessidades e prioridades dos agricultores familiares;  

b) aprovar em primeira instância o apoio do PRONAF a projetos contidos no 

PMDR, relatando o Plano à Secretaria-Executiva Estadual do PRONAF;  

c) negociar as contrapartidas dos agricultores familiares, da Prefeitura Municipal, 

do Estado e dos demais parceiros envolvidos na execução do PMDR;  

d) fiscalizar a aplicação dos recursos do PRONAF no Município;  

e) articular-se com as unidades locais dos agentes financeiros, com vistas a 

solucionar eventuais dificuldades na concessão de financiamentos aos agricultores familiares, 

relatando ao Conselho Estadual do PRONAF os casos não solucionados;  

f) elaborar e encaminhar à Secretaria-Executiva Estadual do PRONAF pareceres e 

relatórios periódicos sobre a regularidade da execução físico-financeira do PMDR;  

g) promover a divulgação e articular o apoio político-institucional ao PRONAF;  

III - os agricultores familiares, aos quais cabe:  

a) apresentar e priorizar suas demandas;  

b) participar da execução do PRONAF;  

c) aportar as contrapartidas de sua competência;  

IV - as organizações de agricultores familiares, cabendo-lhes:  

a) formular propostas de ação compatibilizadas com as demandas dos agricultores 

familiares;  

b) participar da elaboração e da execução do PMDR e do acompanhamento e 

fiscalização das ações do PRONAF;  

c) celebrar e executar acordos, convênios e contratos com órgãos da administração 

pública e entidades parceiras privadas;  

d) aportar as contrapartidas de sua competência;  

V - as entidades parceiras, públicas e privadas, que, direta ou indiretamente, 

desenvolvam ações relacionadas com o desenvolvimento rural e a proteção ambiental, 

cabendo-lhes:  

a) participar da elaboração e da execução do PMDR, dentro de suas áreas de 

atuação específica;  

b) aportar as contrapartidas de sua competência;  

c) colaborar na elaboração de relatórios de execução físico-financeira do 

PRONAF.  

§ 2º Integram a estrutura do PRONAF, no plano estadual, mediante adesão 

voluntária:  

I - o Estado, cabendo-lhe:  

a) instituir, em seu âmbito, o Conselho Estadual do PRONAF e sua Secretaria-

Executiva Estadual;  

b) participar da execução, do acompanhamento e da fiscalização do Programa no 

âmbito estadual;  
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c) celebrar acordos, convênios e contratos com órgãos da administração pública e 

com entidades parceiras privadas;  

d) aportar as contrapartidas de sua competência;  

e) promover a divulgação e articular o apoio político-institucional ao PRONAF;  

II - o Conselho Estadual do PRONAF, que terá como membros representantes, no 

âmbito estadual, do poder público, das organizações dos agricultores familiares e das 

entidades parceiras, inclusive das vinculadas à proteção do meio ambiente, cabendo-lhe:  

a) analisar o apoio do PRONAF a projetos contidos nos PMDR, relatando os 

Planos à Secretaria-Executiva Nacional do PRONAF;  

b) promover a interação entre o Estado e os Municípios e as entidades parceiras, 

com vistas à obtenção de suas contrapartidas aos PMDR;  

c) acompanhar e avaliar a execução do PRONAF no âmbito estadual;  

d) elaborar propostas de políticas públicas a serem encaminhadas aos órgãos da 

administração estadual e federal;  

e) articular-se com as unidades administrativas estaduais dos agentes financeiros, 

com vistas a solucionar eventuais dificuldades encontradas, a nível municipal, na concessão 

de financiamentos aos agricultores familiares, relatando ao CNDR os casos não solucionados;  

f) promover a divulgação e articular o apoio político-institucional ao PRONAF;  

III - a Secretaria-Executiva Estadual do PRONAF, a ser chefiada por Secretário-

Executivo Estadual, designado pelo Governo do Estado, cabendo-lhe:  

a) analisar os PMDR, relatando-os ao Conselho Estadual do PRONAF;  

b) implementar decisões do Conselho Estadual;  

c) monitorar e avaliar a execução dos PMDR, relatando ao Conselho Estadual;  

d) emitir pareceres técnicos.  

§ 3º Integram a estrutura do PRONAF, no plano nacional:  

I - o Governo Federal, por intermédio do CNDR e sua Secretaria-Executiva, que 

funcionarão no âmbito do Gabinete do Ministro de Estado Extraordinário de Política 

Fundiária, cabendo àquela Secretaria-Executiva:  

 

a) implementar as deliberações do CNDR;  

b) analisar e aprovar o apoio do PRONAF a projetos contidos nos PMDR;  

c) propor normas operacionais para o PRONAF;  

d) promover estudos com vistas à adequação de políticas públicas às necessidades 

da agricultura familiar; 

 e) elaborar a proposta de programação físico-financeira anual do PRONAF, 

monitorar e avaliar sua execução, relatando ao CNDR;  

f) receber pedidos, preparar acordos, convênios e contratos e promover a liberação 

de recursos para o financiamento dos projetos aprovados no âmbito dos PMDR;  

g) emitir pareceres técnicos;  

h) promover a divulgação e articular o apoio político-institucional ao PRONAF;  

II - as Superintendências Regionais do INCRA, cabendo-lhes:  

a) assessorar os Estados e os Municípios, as organizações de agricultores 

familiares e as entidades parceiras, na elaboração dos processos para celebração de convênios, 

no âmbito do PRONAF;  

b) fiscalizar a aplicação dos recursos dos convênios de que trata a alínea anterior;  

c) emitir pareceres técnicos sobre a execução dos convênios correspondentes;  
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d) promover a divulgação e articular o apoio institucional ao PRONAF;  

III - os órgãos e as entidades de âmbito nacional, públicos e privados, vinculados 

à agricultura e à proteção do meio ambiente, cabendo-lhes:  

a) participar, mediante articulação da Secretaria-Executiva Nacional do PRONAF, 

de estudos e debates com vistas à adequação de políticas públicas à realidade sócio-

econômica da agricultura familiar;  

b) mobilizar recursos financeiros, materiais e humanos, em suas respectivas áreas 

de atuação, para o apoio às ações do PRONAF;  

c) participar da operacionalização, do acompanhamento e da avaliação do 

PRONAF, segundo suas atribuições e aptidões institucionais;  

d) mobilizar e orientar suas unidades estaduais e municipais, no sentido de 

integrá-las na operacionalização dos PMDR.  

§ 4º O disposto neste artigo aplica-se ao Distrito Federal.  

 

Art 11. O Secretário-Executivo Nacional do CNDR desenvolverá gestões junto 

aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios no sentido de apoiar a constituição, no 

âmbito de suas respectivas competências, dos conselhos estaduais, distrital e municipais de 

desenvolvimento rural, para interagirem com o CNDR.  

 

Art 12. O financiamento da produção dos agricultores familiares e de suas 

organizações será efetuado pelos agentes financeiros, no âmbito do PRONAF, segundo 

normas específicas a serem estabelecidas nas instâncias competentes, contemplando, 

inclusive, a assistência técnica, de modo a atender adequadamente às características próprias 

desse segmento produtivo.  

§ 1º Nos financiamentos de que trata este artigo, será dado prioridade ao 

investimento e ao custeio associado ao investimento de propostas de candidatos localizados 

em municípios nos quais já tenham sido instituídos o CMDR e o PMDR, sem exclusão, 

porém, dos financiamentos para custeio isolado e, ainda, de candidatos localizados nos demais 

municípios, na medida das disponibilidades de recursos.  

§ 2º As propostas de financiamento apresentadas pelos agricultores familiares e 

suas organizações prescindem do exame pelos Conselhos do PRONAF e devem ser 

submetidas diretamente ao agente financeiro, a quem cabe analisá-las e deferi-las, observadas 

as normas e prioridades do Programa. 

Art 13. O Conselho Nacional do PRONAF, de que trata a alínea „b “ do § 3º do 

art. 4º do Decreto nº 1.946, de 1996, ficará automaticamente extinto na data de instalação do 

CNDR.  

 

Art 14. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art 15. Fica revogado o Decreto nº 1.946, de 28 de junho de 1996, ressalvado o 

disposto no art. 13.  

 

Brasília, 6 de outubro de 1999; 178º da Independência e 111º da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Marcus Vinicius Pratini de Moraes  

Paulo Renato Souza  
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Francisco Dornelles  

José Serra  

José Sarney Filho  

Fernando Bezerra  

Raul Belens Jungmann Pinto  

Silvano Gianni 
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DECRETO Nº 3.508, DE 14 DE JUNHO DE 2000 
(Revogado pelo Decreto nº 3.992, de 30 de outubro de 2001) 

 

 

Dispõe sobre o Conselho Nacional de 

Desenvolvimento Rural Sustentável - CNDRS, 

e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 16, inciso IX, da Lei nº 

9.649, de 27 de maio de 1998, e no art. 6º da Medida Provisória nº 1.999-19, de 8 de junho de 

2000,  

 

DECRETA: 

 

TÍTULO I 

DO CONSELHO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL - 

CNDRS 

 

CAPÍTULO I 
DAS ATRIBUIÇÕES DO CNDRS 

 

Art 1º O Conselho Nacional de Desenvolvimento Rural Sustentável - CNDRS, 

órgão colegiado integrante da estrutura regimental do Ministério do Desenvolvimento 

Agrário, tem por finalidade deliberar sobre o Plano Nacional de Desenvolvimento Rural 

Sustentável - PNDRS, que se constituirá das diretrizes, dos objetivos e das metas dos 

Programas Nacional de Reforma Agrária, Fundo de Terras e Reforma Agrária - Banco da 

Terra, de Fortalecimento da Agricultura Familiar e de Geração de Renda do Setor Rural, 

cabendo-lhe:  

I - coordenar, articular e propor a adequação de políticas públicas federais às 

necessidades da reforma agrária e da agricultura familiar, na respectiva do desenvolvimento 

rural sustentável;  

II - aprovar a programação físico-financeira anual dos Programas que integram o 

PNDRS, acompanhar o seu desenpenho e apreciar os pertinentes relatórios de execução;  

III - aprovar anualmente o plano de safra da agricultura familiar, com previsão de 

recursos, distribuição geográfica e sazonal dos financiamentos, assim como sua destinação 

por categoria de produtores;  

IV - aprovar os alunos de trbalho dos agentes financeiros a serem executados com 

os recursos provinientes do Orçamento Fiscal da União, do Fundo de Amparo ao Trabalhodor 

e dos Fundos Constitucionais para promover o cumprimento dos objetivos e metas do 

Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar - PRONAF e de seus planos de 

safra correspondente;  
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V - orientar os Conselhos Estaduais e Municipais de Desenvolvimento Rural 

Sustentável, constituídos pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios, em seu 

âmbito de atuação, e que sejam pelo CNDRS reconhecidos;  

VI - promover estudos da avaliação dos Programas que integram o PNDRS e 

propor redirecionamentos;  

VII - aprovar o seu regimento interno, que disporá, também, sobre as atribuições, 

a composição e o funcionamento das Câmaras Técnicas que integram sua estrutura;  

VIII - exercer outras competências e atribuições que lhe forem cometidas.  

 

 

CAPÍTULO II 

DA COMPOSIÇÃO DO CNDRS 
Art 2º Integram o CNDRS:  

I - o Ministro de Estado do Desenvolvimento Agrário, que o presidirá;  

II - os seguintes Ministros de Estado ou seus representantes:  

a) do Planejamento, Orçamento e Gestão;  

b) da Agricultura e do Abastecimento;  

c) do Trabalho e Emprego;  

d) da Educação;  

e) da Saúde;  

f) da Integração Nacional;  

g) do Meio Ambiente;  

h) da Fazenda.  

IIII - o Presidente do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária;  

IV - o Secretário-Executivo do Programa Comunidade Solidária;  

V - três representantes de Estados ou do Distrito Federal e de Municípios;  

VI - dois representantes de entidades civis sem fins lucrativos, de âmbito nacional, 

representativas dos trabalhadores rurais;  

VII - dois representantes de entidades civis sem fins lucrativos, de âmbito 

nacional, representativas de beneficiários de projetos de assentamentos integrantes de 

programas de reforma agrária;  

VIII - dois representantes de entidades civis sem fins lucrativos, que exercam 

ações relacionadas com o desenvolvimento rural sustentável;  

IX - um representante de entidade civil sem fins lucrativos, relacionada ao setor 

da produção agrícola ou primária; e  

X - um membro de cooperativas de pequenos produtores rurais.  

§ 1º Os membros titulares que integram o CNDRS indicarão os respectivos 

suplentes.  

§ 2º Os membros do CNDRS de que tratam os incisos V a X, assim como os seus 

respectivos suplentes, serão designados pelo Ministro de Estado do Desenvolvimento Agrário, 

mediante indicação pelos Governadores dos Estados ou do Distrito Federal, pelos Prefeitos 

Municipais e pelos titulares das entidades representadas.  

§ 3º Os representantes de que tratam os incisos V a X terão mandato de dois anos, 

renovável por igual período.  

§ 4º A participação no CNDRS não será remunerada, sendo considerada serviço 

publico relevante.  
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CAPÍTULO III 

DO FUNCIONAMENTO DO CNDRS 
 

Art 3º A estrutura de funcionamento e de deliberação do CNDRS compõe-se de:  

I - Plenário;  

II - Secretaria;  

III - Câmaras Técnicas.  

Seção I 

Do Plenário 
 

Art 4º O Plenário do CNDRS deliberará a partir das propostas encaminhadas 

pelos Conselheiros à Secretaria.  

§ 1º O Plenário deliberará por maioria simples, presente, no mínimo, a metade de 

seus membros.  

§ 2º Nas deliberações do CNDRS, o seu Presidente terá, além do voto ordinário, o 

de qualidade.  

§ 3º Nos casos de relevância e urgência, o Presidente do CNDRS poderá deliberar 

ad referendum do Plenário.  

§ 4º Poderão participar das reuniões do Plenário, a convite do Presidente, e sem 

direito a voto, autoridades e outros representantes dos setores público e privado e de 

organizações não-governamentais, quando necessário ao aprimoramento ou esclarecimento da 

matéria em discussão.  

Seção II 

Da Secretaria 

 

Art 5º O Presidente do CNDRS indicará o Secretário do Conselho.  

 

Art 6º Compete à Secretaria do CNDRS:  

I - desenvolver gestões junto aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, no 

sentido de apoiar a constituição, no âmbito de suas respectivas competências, dos Conselhos 

Estaduais e Municipais de Desenvolvimento Rural Sustentável, para interagirem com o 

CNDRS;  

II - impelmentar as deliberações do CNDRS;  

III - elaborar e encaminhar a proposta do PNDRS à aprovação do CNDRS;  

IV - propor a adequação das normas operacionais dos Programas que integram o 

PNDRS às resoluções do Conselho;  

V - promover estudos e debates com vistas à adequação de políticas públicas à 

realidade do desenvolvimento rural sustentável;  

VI - acompanhar e avaliar o desenvolvimento e a execução dos Programas que 

integram o PNDRS, relatando seus impactos ao Plenário do CNDRS;  

VII - emitir pareceres técnicos recomendando a aprovação ou rejeição das 

matérias a ela encaminhadas;  

VIII - promover a divulgação e articular o apoio político-institucional aos 

Programas, no âmbito do Ministério do Desenvolvimento Agrário, e aos PNDRS.  
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Seção III 

Das Câmaras Técnicas 

 

Art 7º As Câmaras Técnicas são órgãos auxiliares da Secretaria. 

 

CAPÍTULO IV 
DOS ÓRGÃOS SETORIAIS E ENTIDADES DE ÂMBITO NACIONAL 

 

Art 8º Aos órgãos setoriais e às entidades de âmbito nacional, públicos e privados, 

envolvidos, direta ou indiretamente, na implementação de políticas públicas voltadas para o 

desenvolvimento rural sustentável, em especial à reforma agrária e à agricultura familiar, 

compete:  

I - participar de estudos e debates com vistas à adequação de politicas públicas ao 

desenvolvimento rural sustentável;  

II - mobilizar recursos financeiros, materiais e humanos, em suas respectivas áreas 

de atuação, para apoio às ações do PNDRS e dos Planos Estaduais e Municipais de 

Desenvolvimento Rural Sustentável;  

III - mobilizar e orientar suas unidades estaduais e municipais, no sentido de 

integrá-las na operacionalização desses Planos.  

 

TÍTULO II 

DO ÓRGÃO VINCULADO 

 

Art 9º O Núcleo de Estudos Agrários e Desenvolvimento Rural, instituído no 

âmbito do Ministério do Desenvolvimento Agrário, passa a vincular-se ao CNDRS, com a 

finalidade de prestar-lhe assistência direta e imediata, e terá as seguintes atribuições:  

I - promover e coordenar estudos sobre a reforma agrária e a agricultura familiar, 

na respectiva do desenvolvimento sustentável, especialmente em relação impacto sócio-

econômico e ao bem-estar das famílias assentadas e de produtores familiares, difundido 

informações, experiências e projetos;  

II - acompanhar e promover avaliações técnicas, quando solicitadas, sobre 

programas de reforma agrária e agricultura familiar, inclusive os decorrentes de acordos de 

cooperação técnica nacional e internacional, articulandodo-se com a Secretaria-Executiva do 

Ministério do Desenvolvimento Agrário, com o CNDRS e com o Conselho Curador do Banco 

da Terra e;  

III - outras atribuições que lhe forem cometidas pelo Ministro de Estado do 

Desenvolvimento Agrário.  

 

TíTULO III 
DOS CONSELHOS ESTADUAIS DE DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL 

 

Art 10. Os Estados e o Distrito Federal que, em seu âmbito, desejarem aderir ao 

PNDRS, poderão instituir o Conselho Estadual do Desenvolvimento Rural Sustentável.  

 

Art 11. O Conselho Estadual, ao deliberar sobre o Plano Estadual de 

Desenvolvimento Rural Sustentável, deverá promover:  
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I - a articulação e adequação das políticas públicas federais de desenvolvimento 

rural sustentável à realidade estadual;  

II - a aprovação e compatibilização da programação físico-financeira anual dos 

Programas que integram o PNDRS, acompanhar seu desempenho e apreciar os pertinentes 

relatórios de execução;  

III - o desenvolvimento das ações dos Conselhos Municipais de Desenvolvimento 

Rural Sustentável, constituídos pelos governos municipais, em seu âmbito de atuação, e que 

sejam por ele reconhecidos;  

IV - os estudos de avaliação dos programas que integram o PNDRS e propor 

redirecionamentos;  

V - a consolidação da demanda estadual, a partir das informações dos Conselhos 

Municipais e subsidiar o CNDRS na elaboração das propostas anuais de alocação de recursos 

para financiamento do PRONAF;  

VI - outras atribuições que lhe forem cometidas.  

Parágrafo único. O Conselho Estadual elaborará seu regimento interno.  

 

Art 12. O Conselho Estadual será integrado por representantes do poder público 

estadual, das organizações dos agricultores familiares e dos beneficiários do Programa 

Nacional de Reforma Agrária e do PRONAF, das organizações da sociedade civil e das 

entidades parceiras.  

Parágrafo único. O Conselho Estadual manterá a paridade entre os membros do 

poder público estadual e da sociedade civil.  

TÍTULO IV 

DOS CONSELHOS MUNICIPAIS DE DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL 

 

Art 13. Os Municípios, mediante adesão, poderão instituir, em seu âmbito, o 

Conselho Município do Desenvolvimento Rural Sustentável.  

 

Art 14. O Conselho Municipal, ao deliberar sobre o Plano Municipal de 

Desenvolvimento Rural Sustentável, deverá promover:  

I - a articulação e a adequação de políticas públicas estaduais e federais à 

realidade municipal;  

II - a compatibilização da programação físico-financeira anual dos Programas que 

integram o PNDRS e o Plano Estadual, acompanhar seu desempenho e apreciar os relatórios 

de execução;  

III - os impactos das ações dos programas no desenvolvimento municipal e propor 

redirecionamentos;  

IV - outras atribuições que lhe forem cometidas.  

Parágrafo único. O Conselho Municipal elaborará seu regimento interno.  

 

Art 15. O Conselho Municipal será integrado por representantes do poder público 

municipal, das organizações dos agricultores familiares, dos beneficiários do Programa 

Nacional da Reforma Agrária, das organizações da sociedade civil e das entidades parceiras.  

Parágrafo único. O Conselho Municipal manterá a paridade entre os membros do 

poder público municipal e da sociedade civil.  
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TÍTULO V 

DO PROGRAMA NACIONAL DE FORTALECIMENTO DA AGRICULTURA 

FAMILIAR - PRONAF 

 

CAPÍTULO I 

DA INSTITUIÇÃO 

 

Art 16. O PRONAF tem por finalidade promover o desenvolvimento sustentável 

do segmento rural constituído pelos agricultores familiares e passa a reger-se pelas 

disposições deste Decreto.  

 

Art 17. O PRONAF assenta-se na estratégia da parceira entre os órgãos e as 

entidades da Administração Pública Federal, estadual, distrital e municipal, a iniciativa 

privada e os agricultores familiares e suas organizações sociais.  

Parágrafo único. A aplicação de recursos do Governo Federal no PRONAF da 

adesão dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, da iniciativa privada e dos 

agricultores familiares às suas normas operacionais e à efetivação de contrapartidas.  

 

CAPÍTULO II 

DAS DIRETRIZES 

 

Art 18. As ações do PRONAF serão orientadas pelas seguintes diretrizes:  

I - melhorar a qualidade de vida no segmento da agricultura familiar, mediante 

promoção do desenvolvimento rural de forma sustentada, aumento de sua capacidade 

produtiva e abertura de novas oportunidades de ocupação e renda;  

II - proporcionar o aprimoramento das tecnologias empregadas, mediante 

estímulos à pesquisa, ao desenvolvimento e à difusão de técnicas adequadas à agricultura 

familiar, com vistas ao aumento da produtividade do trabalho agrícola, conjugado com a 

proteção do meio ambiente;  

III - fomentar o aprimoramento profissional do agricultor familiar, 

proporcionando-lhe novos padrões tecnológicos e gerenciais;  

IV - adequar e implantar a infra-estrutura física e social necessária ao melhor 

desempenho produtivo dos agricultores familiares, fortalecendo os serviços de apoio à 

implementação de seus projetos, à obtenção de financiamento em volume suficiente e 

oportuno, dentro do calendário agrícola, e o seu acesso e permanência no mercado, em 

condições competitivas;  

V - atuar em função das demandas estabelecidas, nos níveis municipal, estadual, 

federal e do Distrito Federal, pelos agricultores familiares e suas organizações;  

VI - agilizar os processos administrativos, de modo a permitir que os benefícios 

por ele proporcionados sejam rapidamente absorvidos pelos agricultores familiares e suas 

organizações;  

VII - estimular a participação dos agricultores familiares e de seus representantes 

no processo de discussão dos planos e programas;  

VII - promover parcerias, entre os poderes públicos e o setor privado, para o 

desenvolvimento das ações previstas, como forma de se obter apoio e fomentar processos 

autenticamente participativos e descentralizados;  
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IX - estimular e potencializar as experiências de desenvolvimento que estejam 

sendo executadas pelo agricultores familiares e suas organizações, nas áres de educação, 

formação, pesquisa e produção, dentre outras;  

X - apoiar as atividades voltadas para a verticalização daprodução dos agricultores 

familiares, inclusive mediante financiamento de unidades de beneficiamento e transformação, 

para o desenvolvimento de atividades rurais não-agropecuárias, como artesanato, indústria 

caseira e ecoturismo, notadamente como forma de facilitar a absorção de tecnologias;  

XI - incentivar e apoiar a organização dos agricultores familiares.  

 

Art 19. Para os efeitos deste Decreto, os beneficiários de projetos de assentamento 

integrantes do Programa Nacional de Reforma Agrária e do Banco da Terra são considerados 

agricultores familiares.  

 

CAPÍTULO III 

DA GESTÃO DO PROGRAMA NACIONAL DE FORTALECIMENTO DA 

AGRICULTURA FAMILIAR 

 

Art 20. Cabe à Secretaria da Agricultura Familiar do Ministério do 

Desenvolvimento Agrário planejar, coordenar e supervisionar o PRONAF, competindo-lhe, 

especialmente:  

I - apoiar a reorganização institucional que se fizer necessária nos Estados ou no 

DistritoFederal e nos Municípios, visando a adequação das políticas públicas aos objetivos do 

PRONAF;  

II - apoiar e promover, em parceria com os Estados, o Distrito Federal, os 

Municípios, as organizações dos agricultores familiares, as entidades da sociedade civil e os 

agentes financeiros, linhas de financiamento para a adequação e implantação da infra-

estrutura física e social necessária ao desenvolvimento e à sustentabilidade da agricultura 

familiar;  

III - propor mecanismo adequados à concessão de crédito aos agricultores 

familiares, orientando-os sobre os respectivos procedimentos de acesso e de reembolso;  

 

IV - propor a distribuição geográfica a sazonal dos financiamentos;  

V - acompanhar a execução dos planos de trabalho dos agentes financeiros 

referentes aos recursos provinientes do Orçamento Fiscal da União, do Fundo de Amparo ao 

Trabalhador e dos Fundos Constitucionais, para verificar o cumprimento dos objetivos e das 

metas do PRONAF e dos planos de safra correspondentes;  

VI - promover ações para viabilizar a capacitação e profissionalização dos 

agricultores familiares e de suas organizações e parceiros, de modo a proporcionar-lhes os 

conhecimentos, as habilidades e as tecnologias indispensáveis ao processo de produção, 

beneficiamento, agroindustrialização e comercialização, assim como para a elaboração e o 

acompanhamento dos Planos Municipais de Desenvolvimento Rural Sustentável;  

VII - assegurar o caráter descentralizado de execução do Programa e o 

estabelecimento de processos participativos dos agricultores familiares e de suas 

organizações, na implementação e avaliação do PRONAF;  

VIII - elaborar a proposta de programação físico-financeira anual do PRONAF;  
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IX - preparar acordos, convênios, contratos e instrumentos similares, bem como 

liberar os recursos para o financiamento dos projetos aprovados no âmbito dos Planos 

Municipais;  

X - consolidar as demandas estaduais, a partir das informações dos Conselhos 

Municipais e subsidiar a Secretaria do CNDRS na elaboração das propostas anuais de 

alocação de recusos para financiamento do PRONAF.  

 

Art 21. O financiamento da produção dos agricultores familiares e de suas 

organizações será efetuado pelos agentes financeiros, no âmbito do PRONAF, segundo 

normas específicas a serem estabelecidas nas instâncias competentes, contemplando, 

inclusive, a assistência técnica, de modo a atender adequadamente às características próprias 

desse segmento produtivo.  

§ 1º Nos financiamentos de que trata este artigo, será dada prioridade às propostas 

de investimento e de associado ao investimento, apresentadas por candidatos localizados em 

municípios nos quais já tenham sido instituídos os Conselhos Municipais e os Planos 

Municipais de Desenvolvimento Rural Sustentável, sem exclusão, porém, dos financiamentos 

para custeio isolado e, ainda, de candidatos localizados nos demais municípios, na medida da 

disponibilidade de recursos.  

§ 2º As propostas de financiamento apresentadas pelos agricultores familiares e 

suas organizações prescindem do exame pelos Conselhos de Desenvolvimento Rural 

Sustentável e deverão ser submetidas diretamente aos agentes financeiros, a quem cabe 

analisar e conceder o empréstimo correspondente, observadas as normas e prioridades do 

Programa.  

 

Art 22. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art 23. Revogam-se o Decreto nº 3.200, de 6 de outubro de 1999.  

 

Brasília, 14 de junho de 2000; 179º da Independência e 112º da República.  

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Raul Belens Jungmann Pinto  

 

DECRETO Nº 3.992, DE 30 DE OUTUBRO DE 2001 
 

 

Dispõe sobre o Conselho Nacional de 

Desenvolvimento Rural Sustentável - CNDRS 

e dá outras providências. 

 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no exercício do cargo de Presidente 

da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e 

tendo em vista o disposto nos arts. 16, inciso XIV, e 18-A, da Lei nº 9.649, de 27 de maio de 

1998,  
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D E C R E T A :  

 

Art. 1º O Conselho Nacional de Desenvolvimento Rural Sustentável - CNDRS, 

órgão colegiado integrante da estrutura regimental do Ministério do Desenvolvimento 

Agrário, tem por finalidade elaborar e propor o Plano Nacional de Desenvolvimento Rural 

Sustentável - PNDRS, com base nos objetivos e nas metas dos programas que promovem o 

acesso à terra, o fortalecimento da agricultura familiar e a diversificação das economias rurais, 

cabendo-lhe:  

I - coordenar, articular e propor a adequação das políticas públicas federais às 

necessidades de desenvolvimento rural sustentável, especialmente pela reforma agrária, pelo 

fortalecimento da agricultura familiar e pela diversificação das economias rurais;  

II - acompanhar o desempenho dos programas que integram o PNDRS;  

III - acompanhar a elaboração e execução dos programas que promovem o acesso 

à terra;  

IV - acompanhar o cumprimento dos objetivos e das metas dos programas de 

fortalecimento da agricultura familiar;  

V - propor políticas de desenvolvimento rural que estimulem:  

a) a diversificação das atividades econômicas locais, especialmente pela 

diversificação dos sistemas produtivos do setor agropecuário;  

b) a participação local no processo de Zoneamento Ecológico-Econômico;  

c) o surgimento de articulações locais participativas, tanto municipais quanto 

intermunicipais;  

d) a valorização da biodiversidade, aproveitamento da biomassa e adoção de 

biotecnologias baseadas no princípio da precaução;  

e) a redução das desigualdades de renda, gênero, etnia e idade;  

VI - estimular e orientar a criação de Conselhos Estaduais e Municipais de 

Desenvolvimento Rural Sustentável, constituídos pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos 

Municípios, em seu âmbito de atuação;  

VII - promover estudos de avaliação dos Programas que integram o PNDRS e 

propor redirecionamentos;  

VIII - aprovar o seu regimento interno, que disporá, também, sobre as atribuições, 

a composição e o funcionamento das Câmaras Técnicas que integram sua estrutura;  

IX - exercer outras competências e atribuições que lhe forem cometidas.  

 

Art. 2º Integram o CNDRS:  

I - os seguintes Ministros de Estado ou seus representantes:  

a) do Desenvolvimento Agrário, que o presidirá;  

b) do Planejamento, Orçamento e Gestão;  

 

c) da Fazenda;  

d) da Integração Nacional;  

e) da Agricultura, Pecuária e Abastecimento;  

f) do Meio Ambiente;  

g) do Trabalho e Emprego;  

h) da Educação;  

i) da Saúde;  
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II - os seguintes dirigentes do Ministério do Desenvolvimento Agrário:  

a) Secretário de Reforma Agrária;  

b) Secretário de Agricultura Familiar;  

c) Presidente do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA;  

III - o Secretário-Executivo do Programa Comunidade Solidária, ou seu 

representante;  

IV - um representante do FNSA - Fórum Nacional dos Secretários de Agricultura;  

V - um representante da ASBRAER - Associação Brasileira das Empresas de 

Extensão Rural;  

VI - um representante da Fundação Cultural Palmares;  

VII - um representante da ANOTER - Associação Nacional dos Órgãos de Terra;  

VIII - um representante do Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas 

Empresas - SEBRAE;  

IX - um representante de associações de municípios;  

X - três representantes de entidades sem fins lucrativos representativas da 

agricultura familiar;  

XI - um representante de entidade sem fins lucrativos representativa dos 

trabalhadores agrícolas assalariados;  

XII - um representante de entidade sem fins lucrativos representativa dos 

trabalhadores rurais do setor secundário;  

XIII - um representante de entidade sem fins lucrativos representativa dos 

trabalhadores rurais do setor terciário;  

XIV - um representante da entidade sem fins lucrativos representativa dos 

afrodescendentes;  

XV - três representantes de entidades civis sem fins lucrativos que estudem ou 

promovam ações voltadas ao desenvolvimento rural sustentável.  

§ 1º Os membros titulares que integram o CNDRS indicarão os respectivos 

suplentes.  

§ 2º Os membros do CNDRS de que tratam os incisos IV a XV, assim como seus 

respectivos suplentes, serão designados pelo Ministro de Estado do Desenvolvimento Agrário, 

mediante indicação das entidades representadas.  

§ 3º A participação no CNDRS não será remunerada, sendo considerada serviço 

público relevante.  

 

Art. 3º A estrutura de funcionamento e de deliberação do CNDRS compõe-se de:  

I - Plenário;  

II - Secretaria;  

III - Câmaras Técnicas.  

Art. 4º O Plenário do CNDRS deliberará a partir das propostas encaminhadas 

pelos Conselheiros à Secretaria.  

§ 1º O Plenário deliberará por maioria simples dos presentes.  

 

§ 2º Nas deliberações do CNDRS, o seu Presidente ou representante terá, além do 

voto ordinário, o de qualidade.  

§ 3º Nos casos de relevância e urgência, o Presidente do CNDRS poderá deliberar 

ad referendum do Plenário.  
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§ 4º Poderão participar das reuniões do Plenário, a convite do Presidente e sem 

direito a voto, autoridades e outros representantes dos setores público e privado e de 

organizações não-governamentais, quando necessário ao aprimoramento ou esclarecimento da 

matéria em discussão.  

 

Art. 5º O Presidente do CNDRS indicará o Secretário do Conselho.  

 

Art. 6º Compete à Secretaria do CNDRS:  

I - desenvolver gestões junto aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, no 

sentido de apoiar a constituição, no âmbito de suas respectivas competências, dos Conselhos 

Estaduais e Municipais de Desenvolvimento Rural Sustentável, para interagirem com o 

CNDRS;  

II - implementar as deliberações do Plenário;  

III - coordenar a elaboração da proposta do PNDRS a ser submetida ao Plenário;  

IV - promover estudos e debates com vistas à adequação de políticas públicas aos 

desafios do desenvolvimento rural sustentável;  

V - relatar ao Plenário do Conselho os impactos e as dificuldades de execução dos 

Programas que integram o PNDRS;  

VI - emitir pareceres que recomendem a aprovação ou rejeição das propostas e 

matérias encaminhadas pelos Conselheiros.  

 

Art. 7º O Núcleo de Estudos Agrários e Desenvolvimento Rural, do Ministério do 

Desenvolvimento Agrário, vinculado ao CNDRS com a finalidade de prestar-lhe assistência 

direta e imediata, tem as seguintes atribuições:  

I - promover e coordenar análises sobre o desenvolvimento rural sustentável, 

especialmente sobre reforma agrária, agricultura familiar e diversificação das economias 

rurais;  

II - avaliar políticas e programas, dando prioridade ao uso de metodologias que 

permitam medir seus impactos sobre a vida econômica e social das famílias beneficiadas, 

sendo responsável no âmbito do Ministério pela avaliação dos projetos financiados por 

agências multilaterais de crédito, além daqueles que venham a ser definidos pelo CNDRS;  

III - articular rede nacional para construção de observatório do desenvolvimento 

rural, devendo fomentar o intercâmbio de informações e experiências para o estímulo de 

novas iniciativas para o desenvolvimento, com origem nas comunidades e entidades da 

sociedade civil organizada.  

 

Art. 8º As Câmaras Técnicas são órgãos auxiliares da Secretaria, podendo ser 

permanentes ou provisórias.  

 

Art. 9º São permanentes:  

I - a Câmara Técnica de Acesso à Terra, presidida por representante do Secretário 

de Reforma Agrária, e tem como membro representante do Presidente do INCRA;  

II - A Câmara Técnica de Fortalecimento da Agricultura Familiar, presidida por 

representante do Secretário da Agricultura Familiar, e tem como membro representante do 

Secretário- Executivo do Programa Comunidade Solidária;  
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III - A Câmara Técnica de Diversificação das Economias Rurais, presidida por 

representante do Secretário do CNDRS, e tem como membro representante do Núcleo de 

Estudos Agrários e Desenvolvimento Rural.  

Parágrafo único. A critério do Secretário do CNDRS poderão ser criadas câmaras 

técnicas provisórias, para finalidade que não seja da competência das Câmaras Técnicas 

permanentes.  

 

Art. 10. A criação e coordenação de comissões e grupos de trabalho sobre temas 

específicos serão de responsabilidade das Câmaras Técnicas.  

 

Art. 11. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 12. Revoga-se o Decreto nº 3.508, de 14 de junho de 2000.  

 

Brasília, 30 de outubro de 2001; 180º da Independência e 113º da República.  

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA MACIEL  

Raul Belens Jungmann Pinto  
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